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ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 077/2025 
 
 
Processo Administrativo Eletrônico nº 3533/2024 
Pregão Eletrônico – SRP N° 020/2025 
Validade da ARP: 12 (doze) meses 
Código Cidades n° 1709500 (Gurupi-TO) 
Processo Interno: 3348/2025 
Processo de compras: 1335 
 

A FUNDAÇÃO UNIRG, fundação pública com personalidade jurídica de direito 

público, entidade da administração descentralizada do município de Gurupi, inscrita no CNPJ 

sob nº 01.210.830/0001-06, com sede na Av. Pará, nº 2.432, quadra 20, lote 01, Setor Waldir 

Lins II, CEP: 77.423-250, Gurupi/TO, neste ato representado pelo seu Presidente Sr. THIAGO 

PIÑEIRO MIRANDA, conforme Decreto de nomeação nº 233 de 21 de janeiro de 2021, brasileiro, 

advogado, portador do RG 612.746 SSP/TO e inscrito no CPF sob nº 964.247.021-72, residente e 

domiciliado na Rua 80-A, nº 144, Qd.182, Lt.08, casa 01, Parque Res. Nova Fronteira, nesta 

cidade de Gurupi –TO, considerando a homologação do Pregão Eletrônico - SRP nº 020/2025 e 

Ato de Ratificação do Senhor Presidente da Fundação UNIRG, conforme Termo de 

Homologação datado de 27/06/2025 (Id.160375), RESOLVE registrar os preços da(s)  

empresa(s) indicada(s) e qualificada(s) nesta ATA, de acordo com a classificação por ela(s) 

alcançada(s) e na(s)  quantidade(s)  cotada(s), atendendo as condições previstas no Edital de 

licitação, sujeitando-se as partes às normas constantes na Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021, 

no Decreto Municipal n.º 1.589, de 26 de dezembro de 2023, e em conformidade com as 

disposições a seguir: 

FORNECEDORA/DETENTORA DA ATA: DJ DISTRIBUIDORA LTDA - EPP, nome Fantasia: 
DISTRIBUIDORA E CONTRATOS, pessoa jurídica de direito privado, inscrita no CNPJ sob o nº 
27.563.168/0001-61, Inscrição Estadual nº 29.510.248-9, com sede na Rua Senador Pedro 
Ludovico, n° 831, Centro, Gurupi/TO, CEP: 77402-070, telefone: (63) 3301-0593, e-mail: 
djdistribuidoragpi@gmail.com, neste ato representada pela Sra. Djanira Braz da Silva, portadora 
da Carteira de Identidade nº 1.832.573 SSP/TO, inscrita no CPF nº 526.679.101-25, brasileira, 
divorciada, empresária, residente e domiciliada na Rua 01, n° 133, Vila São José, Gurupi/TO – 
CEP: 77411-065. 
 
 

1. DO OBJETO 
 

1.1.  A presente ARP tem por objeto o Registro de Preços para futura, eventual e parcelada 

Aquisição de móveis em MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, Poltronas, Mesas e demais Móveis 
em Geral, a fim de atender as demandas planejadas pelos departamentos da Fundação e 
Universidade UnirG (Campus Gurupi e Paraíso do Tocantins e possíveis expansões), conforme 

quantidades e especificações técnicas constantes no Termo de Referência-Anexo I do Edital, nesta 
Ata de Registro de Preços e na proposta da vencedora. 
 
 

2. DAS ESPECIFICAÇÕES TÉCNICAS, DOS QUANTITATIVOS ESTIMADOS, DO REGISTRO 
DE PREÇOS DO OBJETO E DA FORMA DE PAGAMENTO  
 
2.1.  As especificações técnicas do objeto e seus respectivos quantitativos estimados e valores 
registrados estão elencados na tabela seguinte: 

 
 

LOTE 01 

Item Descrição Marca/ 
Modelo 

Unid. Quant. Valor 
Unitário 

Valor Total 

mailto:djdistribuidoragpi@gmail.com
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01 

GAVETEIRO VOLANTE DIRETORIA 
400 X 470 X 640MM- gaveteiro com 
rodízios com 04 gavetas - dimensões 
gerais: 470x450x700mm. Variação 
máxima de 5% nas medidas para mais 
ou para menos. 
Composto por: 01 – Tampo 

confeccionada em MDP, de 25mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, bordas com 
acabamento de PS 2 mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema holt-melt. 
Caixaria toda confeccionada em MDP, de 
18mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 

texturizado em ambas as faces, bordas 
com acabamento de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Gavetas internas 
confeccionados em MDP, de 15mm de 
espessura, revestido em ambas as faces 
em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado com bordas de PS 
0,7mm de espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt. 04 Frentes de 
Gaveta confeccionadas em MDP, de 
18mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
com acabamento de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Sistema de fixação utilizando 
cavilhas, buchas plásticas e minifix. 

Deslizantes de abertura total em todas 
gavetas, utilizando na sua confecção 
chapas dobradas de 1,2mm de 
espessura no componente que é fixado 
junto a caixaria e no componente 
deslizante usa chapa de 0,9mm, que vai 
fixado junto a gaveta. Puxadores em 
Poliestireno com entre furos de 128mm, 
com 2 dobras 90° totalizando altura de 
25mm e largura total de 142mm. 
Fechadura com travamento simultâneo 
das 4 gavetas, com 2 chaves dobráveis. 
Rodízios de Ø50mm com chapa de 
fixação na base reforçada de 1,9mm de 
espessura. Para esse item apresentar os 
seguintes documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13961:2010, 

emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora acreditada pelo 
Inmetro. As informações constantes no 
certificado devem ser suficientes para a 
correta identificação do produto ou vir 
acompanhado do seu respectivo laudo 
de avaliação emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro. Comprovação 

de atendimento à NR 17, através de 
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Laudo emitido por profissional de 
ergonomia certificado pelo ABERGO, 
atestando que os produtos estão de 
acordo com a norma regulamentadora 
NR 17, do Ministério do Trabalho. 
Catálogo ou desenho ilustrativo dos 
respectivos itens, com identificação de 

marca e Linha ou modelo para todos os 
itens. Declaração de Garantia, emitida 
pelo fabricante do mobiliário, específica 
para este processo licitatório, assinada 
por responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 
cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 

em nome do Fabricante do mobiliário 
comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal 
responsável ou de reflorestamento. 
Laudo de conformidade com a NBR 
9050, garantindo a acessibilidade dos 
móveis. Certificado de regularidade do 
fabricante com o IBAMA. Certificado de 
conformidade com a Norma ABNT NBR 
16332:2014, emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa certificadora 
acreditada pelo Inmetro,  atestando  que  
a  fita  borda possui a espessura mínima 
de 0,4 mm e máxima de 3,0 mm. 
Certificado do rótulo ecológico em nome 
do fabricante do mobiliário, de acordo 
com a NBR 14020/14024. Cor Carvalho 

Hanover. 
 



 

 

 Pág. 4 de 33  

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

02 

ARMÁRIO ALTO DE 02 PORTAS - 
DIMENSÕES GERAIS: 
800X500X1600MM. Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
Menos. 
01 – Tampo confeccionada em MDP, de 
25mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
de PS 2 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. Caixaria 
toda confeccionada em MDP, de 18mm 
de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, bordas de PS 0,7 mm 
de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Sistema de fixação 
utlizando cavilhas, buchas plásticas e 
minifix. Configurado com 3 prateleiras 
confeccionadas em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, bordas com 
acabamento de PS 0,7mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema holt-melt, 
apoiadas por meio de cunha plastica 
contendo tambor minifix no interior, 
para aperto de minifix fixado junto à 
lateral do armário e suporte prateleira 
em aço, com opção de 3 tipos de altura 
para cada prateleira. 02 Portas 
confeccionadas em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces, bordas com 
acabamento de PS 0,7mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema holt-melt. 
Dobradiças baixas de abertura da porta 
em 110°. Puxadores em Poliestireno com 
entre furos de 128mm, com 2 dobras 90° 
totalizando altura de 25mm e largura 
total de 142mm e travamento das portas 
por uma única fechadura. Utiliza 
sapatas reguláveis fixadas na base por 
meio de bucha metálica. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma ABNT NBR 13961:2010, emitido 
pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora acreditada pelo Inmetro. As 

informações constantes no certificado 
devem ser suficientes para a correta 
identificação do produto ou vir 
acompanhado do seu respectivo laudo 
de avaliação emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro. Comprovação 
de atendimento à NR 17, através de 
Laudo emitido por profissional de 
ergonomia certificado pelo ABERGO, 

atestando que os produtos estão de 
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acordo com a norma regulamentadora 
NR 17, do Ministério do Trabalho. 
Catálogo ou desenho ilustrativo dos 
respectivos itens, com identificação de 
marca e Linha ou modelo para todos os 
itens. Declaração de Garantia, emitida 
pelo fabricante do mobiliário, específica 

para este processo licitatório, assinada 
por responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 
cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 
em nome do Fabricante do mobiliário 
comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal    

responsável    ou    de reflorestamento. 
Laudo de conformidade com a NBR 
9050, garantindo a acessibilidade dos 
móveis. Certificado de regularidade do 
fabricante com o IBAMA. Certificado de 
conformidade com a Norma ABNT NBR 
16332:2014, emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa certificadora 
acreditada pelo Inmetro, atestando que 
a fita borda possui a espessura mínima 
de 0,4 mm e máxima de 3,0 mm. 
Certificado do rótulo ecológico em nome 
do fabricante do mobiliário, de acordo 
com a NBR 14020/14024. Cor Carvalho 
Hanover. 
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03 

MESA TRABALHO RETA PÉ METAL 
MEDINDO 1400X600X740 MM - 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. Tampo 
constituído em MDP de 25 mm de 
espessura, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces, borda que 
acompanha todo o contorno do tampo na 
cor branco é de PP 3 mm e nas demais 
cores é de PS 3mm de espessura, colada 
a quente pelo sistema holt-melt, com 
raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 
passa cabo de diâmetro de 60 mm em 
poliestireno injetado de alto impacto. 
Tampo fixado às estruturas da 

mesa através de parafusos de aço e 
buchas metálicas. 01 – Painel frontal em 
madeira MDP de 15 mm de espessura, 
revestida em laminado melâmínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as 
faces. Bordas horizontais com 
acabamento na cor branco PP 0,7 mm e 
nas demais cores é de PS 0,7 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Painel frontal fixado às 
estruturas laterais da mesa através de 
rebites de repuxo de aço, parafusos de 
aço e buchas metálicas. 02- Pés 
Metálicos, cuja composição se divide em 
pata, coluna, tampa interna e suporte do 
tampo. Pata fabricada em chapa de aço 
com espessura de 2,0 mm produzida 
pelo processo de estampo e coluna em 

chapa de aço com espessura de 0,9 mm, 
produzida pelo processo de estampo, em 
forma de meia cana, unidas pelo 
processo de solda MIG. Na coluna deverá 
haver uma tampa de fixação produzida 
por processo de estampo, em forma de 
meia cana, unidas pelo processo de 
solda MIG. Na coluna deverá haver uma 
tampa de fixação produzida por processo 
de dobra em chapa de aço 0,6 mm com 
sistema de fixação c/suporte de 
cremalheiras e fixação na coluna. 
Suporte do tampo fabricado em chapa de 
aço com espessura de 2mm, produzido 
pelo processo de estampo, fixado junto a 
Coluna por meio de solda MIG, tendo 
medidas da pata de larg 64 x prof 550 x 
alt 35 mm, coluna larg 38 x prof 180 x 

alt 650 e suporte de tampo larg 50 x prof 
400 x alt 10. Todas as partes metálicas 
deverão ser submetidas a um pré- 
tratamento por nanocerâmica (base de 
zircônio) e pintura eletrostática em tinta 
epóxi em pó texturizada, polimerizada 
em estufa a 200ºC. Acabamento com 
sapatas em PVC rígido com diâmetro de 
50 mm, cuja função será contornar 

eventuais desníveis de piso. Calha 
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horizontal em formato “J” para 
passagem de fiação sob o tampo, 
permitindo o acesso a todo cabeamento 
de energia, lógico e telefônico, em chapa 
de aço 0,75 de espessura, fixada ao 
painel através de parafusos especiais 
para madeira, medindo 40 cm de 

largura. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13966:2008, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora acreditada pelo 
Inmetro. As informações constantes no 

certificado devem ser suficientes para a 
correta identificação do produto. 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. Catálogo ou desenho 
ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou 
modelo. Declaração de Garantia, emitida 
pelo fabricante do mobiliário, específica 
para este processo licitatório, assinada 
por responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 

cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 
em nome do Fabricante do mobiliário 
comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal 
responsável ou de reflorestamento para 
os itens. Laudo ou relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
17088:2023 – Material Metálico 
Revestido e Não Revestido – Corrosão por 
exposição a névoa salina, em nome do 
fabricante do mobiliário, demonstrando 
Grau de empolamento igual a d0/t0 
conforme NBR 5841 e Grau de 
enferrujamento Ri 0 conforme NBR 
4628:2022. Laudo ou relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo 

Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
8095:2015 – Material Metálico Revestido 
e Não Revestido – Corrosão por 
exposição a atmosfera úmida saturada, 
em nome do fabricante do mobiliário e 
demonstrando Grau de empolamento 
igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento 
Ri 0. Laudo ou relatório de ensaio com 

espessura de camada de tinta obtido 
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sem fator de redução superior a 81 
(micrans), conforme NBR 10443/2008. 
Laudo ou relatório de ensaio de 
aderência da tinta com classificação 
obtida em Gr3, conforme NBR 
11003/2019 e classificação em 2B, 
conforme ASTM D3359/2017. Laudo ou 

relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 980 horas de avaliação, 
conforme a norma NBR 8096:1983 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre. Laudo de 
conformidade com a NBR 9050, 
garantindo a acessibilidade dos móveis. 

Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  16332:2014, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora acreditada pelo 
Inmetro, atestando que a fita borda 
possui a espessura mínima de 0,4 mm e 
máxima de 3,0 mm. Certificado do rótulo 
ecológico em nome do fabricante do 
mobiliário, de acordo com a NBR 
14020/14024. Certificado de 
regularidade do fabricante com o IBAMA. 
Cor Carvalho Hanover. 
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04 

MESA TRABALHO ANGULAR – 
DIMENSÕES 
GERAIS:1600/600X1600/600X740M
M- 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. 
01 - Tampo constituído em MDP de 25 

mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, borda 
que acompanha todo o contorno do 
tampo de PS 3mm de espessura, colada 
a quente pelo sistema holt-melt, com 
raio mínimo de 2,5 mm. Dotado com 1 
passa caba de diâmetro de 60 mm em 
poliestireno injetado de alto impacto  

com  tampa  que  permite  a passagem 
dos cabos e colarinho com 25 mm de 
espessura com no mínimo 4 
organizadores e separadores de cabos. 
Tampo dupla face, possibilitando 
montagem para direita ou esquerda, 
fixado às estruturas da mesa através de 
parafusos de aço e buchas metálicas. 02 
– Painel frontal em madeira MDP de 15 
mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
horizontais com acabamento na cor 
branco PP 0,7 mm e nas demais cores é 
de PS 0,7 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. Painel 
frontal fixado às estruturas laterais da 
mesa através de rebites de repuxo de 

aço, parafusos de aço e buchas 
metálicas. 02- Pés Metálicos, cuja 
composição se divide em pata, coluna, 
tampa interna e suporte do tampo. Pata 
fabricada em chapa de aço com 
espessura de 2,0 mm produzida pelo 
processo de estampo, e coluna em chapa 
de aço com espessura de 0,9 mm, 
produzida pelo processo de estampo, em 
forma de meia cana, unidas pelo 
processo de solda MIG. Na coluna deverá 
haver uma tampa de fixação produzida 
por processo de dobra em chapa de aço 
0,6 mm com sistema de fixação 
c/suporte de cremalheiras e fixação na 
coluna. Suporte do tampo fabricado em 
chapa de aço com espessura de 2mm, 
produzido pelo processo de estampo, 

fixado junto a Coluna por meio de solda 
MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x 
prof 550 x alt 35 mm, coluna larg 38 x 
prof 180 x alt 650 e suporte de tampo 
larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as 
partes metálicas deverão ser submetidas 
a um pré- tratamento por nanocerâmica 
(base de zircônio) e pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, 

polimerizada em estufa a 200ºC. 
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Acabamento com sapatas em PVC rígido 
com diâmetro de 50 mm, cuja função 
será contornar eventuais desníveis de 
piso. Pé Central, fabricado com tubo de 
3 Polegadas de Ø, com espessura de 
1,06mm, utilizando ponteira  inferior  
com  regulagem  de altura. Calha 

horizontal em formato “J” para 
passagem de fiação sob o tampo, 
permitindo o acesso a todo cabeamento 
de energia, lógico e telefônico, em chapa 
de aço com no mínimo 0,75 de espessura 
e 40 cm de largura, fixada ao painel 
através de parafusos especiais para 
madeira. 
Para esse item apresentar os seguintes 

documentos: Certificado de 
conformidade com a Norma  ABNT  NBR  
13966:2008, emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa certificadora 
acreditada pelo Inmetro. As informações 
constantes no certificado devem ser 
suficientes para a correta identificação 
do produto. Comprovação de 
atendimento à NR 17, através de Laudo 
emitido por profissional de ergonomia 
certificado pelo ABERGO, atestando que 
os produtos estão de acordo com a 
norma regulamentadora NR 17, do 
Ministério do Trabalho. Catálogo ou 
desenho ilustrativo dos respectivos 
itens, com identificação de marca e 
Linha ou modelo. Declaração de 

Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo 
licitatório, assinada por responsável 
devidamente documentado, de pelo 
menos 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Certificado 
ambiental de cadeia de custódia do FSC 
ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência 
da madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de 
reflorestamento para os itens. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 17088:2023 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido – Corrosão por exposição a 

névoa salina, em nome do fabricante do 
mobiliário, demonstrando Grau de 
empolamento igual a d0/t0 conforme 
NBR 5841 e Grau de enferrujamento Ri 
0 conforme NBR 4628:2022. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 8095:2015 – 

Material Metálico Revestido e Não 
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Revestido – Corrosão por exposição a 
atmosfera úmida saturada, em nome do 
fabricante do mobiliário e demonstrando 
Grau de empolamento igual a d0/t0 e 
Grau de enferrujamento Ri 0. Laudo ou 
relatório de ensaio com espessura de 
camada de tinta obtido sem fator de 

redução superior a 81 (micrans), 
conforme NBR 10443/2008. Laudo ou 
relatório de ensaio de aderência da tinta 
com classificação obtida em Gr3, 
conforme NBR 11003/2019 e 
classificação em 2B, conforme ASTM 
D3359/2017. Laudo ou relatório de 
ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de no mínimo 

980 horas de avaliação, conforme a 
norma NBR 8096:1983 – Material 
Metálico Revestido e Não Revestido 
Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre. Laudo de conformidade com a 
NBR 9050, garantindo a acessibilidade 
dos móveis. Certificado de conformidade 
com a Norma  ABNT  NBR  16332:2014, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora acreditada pelo 
Inmetro, atestando que a fita borda 
possui a espessura mínima de 0,4 mm e 
máxima de 3,0 mm. Certificado do rótulo 
ecológico em nome do fabricante do 
mobiliário, de acordo com a NBR 
14020/14024. Certificado de 
regularidade do fabricante com o IBAMA. 

Cor Carvalho Hanover. 
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05 

ARMÁRIO BAIXO DE 02 PORTAS – 
DIMENSÕES GERAIS: 
800X500X740MM - Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
menos. 
01 – Tampo confeccionada em MDP, de 
25mm de espessura, revestida em 

laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 
de PS 2 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt. Caixaria 
toda confeccionada em MDP, de 18mm 
de espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, bordas de PS 0,7 mm 
de espessura, colada a quente pelo 

sistema holt-melt. Sistema de fixação 
utlizando cavilhas, buchas plásticas e 
minifix. Configurado com 1 prateleira 
confeccionada em MDP, de 18mm de 
espessura, revestida em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, bordas com 
acabamento de PS 0,7mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema holt-melt, 
apoiada por meio de cunha plastica 
contendo tambor minifix no interior, 
para aperto de minifix fixado junto à 
lateral do armário e suporte prateleira 
em aço, com opção de 3 tipos de altura. 
02 Portas confeccionadas em MDP, de 
18mm de espessura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces, bordas 

com acabamento de PS 0,7mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt. Dobradiças baixas de 
abertura da porta em 110°. Puxadores 
em Poliestireno com entre furos de 
128mm, com 2 dobras 90° totalizando 
altura de 25mm e largura total de 
142mm e travamento das portas por 
uma única fechadura. Utiliza sapatas 
reguláveis fixadas na base por meio de 
bucha metálica. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13961:2010, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora acreditada pelo 

Inmetro. As informações constantes no 
certificado devem ser suficientes para a 
correta identificação do produto ou vir 
acompanhado do seu respectivo laudo 
de avaliação emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro. Comprovação 
de atendimento à NR 17, através de 
Laudo emitido por profissional de 
ergonomia certificado pelo ABERGO, 

atestando que os produtos estão de 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

050005015/ 
MARZO 

VITORINO 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

30 
 
 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 872,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 26.160,00 



 

 

 Pág. 13 de 33  

acordo com a norma regulamentadora 
NR 17, do Ministério do Trabalho. 
Catálogo ou desenho ilustrativo dos 
respectivos itens, com identificação de 
marca e Linha ou modelo para todos os 
itens. Declaração de Garantia, emitida 
pelo fabricante do mobiliário, específica 

para este processo licitatório, assinada 
por responsável devidamente 
documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 
cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 
em nome do Fabricante do mobiliário 
comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. 
Laudo de conformidade com a NBR 
9050, garantindo a acessibilidade dos 
móveis. Certificado de regularidade do 
fabricante com o IBAMA. Certificado de 
conformidade com a Norma ABNT NBR 
16332:2014, emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa certificadora 
acreditada pelo Inmetro,  atestando  que  
a  fita  borda possui a espessura mínima 
de 0,4 mm e máxima de 3,0 mm. 
Certificado do rótulo ecológico em nome 
do fabricante do mobiliário, de acordo 
com a NBR 14020/14024. Cor Carvalho 
Hanover. 
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06 

MESA PARA REUNIÃO (REDONDA) - 
DIMENSÕES GERAIS: 1200X740MM- 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. 
Tampo constituído em MDP de 25 mm de 
espessura, revestida em laminado 
melâmínico de baixa pressão texturizado 

em ambas as faces, borda que 
acompanha todo o contorno do tampo na 
cor branco é de PP 3 mm e nas demais 
cores é de PS 3mm de espessura, colada 
a quente pelo sistema holt-melt, com 
raio mínimo de 2,5 mm. Tampo fixado às 
estruturas da mesa através de parafusos 
de aço e buchas metálicas. Estrutura 
metálica composta por 4 tubos para 

suporte tampo de seção retangular 20 x 
40 e 0,97 de espessura, com 
comprimento de 400mm, soldados entre 
eles e no tubo central através de solda 
MIG, tubo central de aço de 3”, de 1,06 
de espessura e 5 patas de seção 
retangular 20 x 40 e 0,97 de espessura, 
com comprimento de 500mm soldados a 
um tubo de aço de 2” para unir os 5 
tubos, sucessivamente saldos ao tubo 
central através de solda MIG. Pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó 
texturizada, polimerizada em estufa a 
200ºC, com sapatas em PVC rígido com 
diâmetro de 50 mm, cuja função será 
contornar eventuais desníveis de piso. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: Norma ABNT NBR 

13966:2008, emitido pela ABNT 
(Associação Brasileira de Normas 
Técnicas) ou outra empresa certificadora 
acreditada pelo Inmetro. As informações 
constantes no certificado devem ser 
suficientes para a correta identificação 
do produto. Comprovação de 
atendimento à NR 17, através de Laudo 
emitido por profissional de ergonomia 
certificado pelo ABERGO, atestando que 
os produtos estão de acordo com a 
norma regulamentadora NR 17, do 
Ministério do Trabalho. Catálogo ou 
desenho ilustrativo dos respectivos 
itens, com identificação de marca e 
Linha ou modelo. Declaração de 
Garantia, emitida pelo fabricante do 
mobiliário, específica para este processo 

licitatório, assinada por responsável 
devidamente documentado, de pelo 
menos 05 (cinco) anos contra eventuais 
defeitos de fabricação. Certificado 
ambiental de cadeia de custódia do FSC 
ou CERFLOR, em nome do Fabricante do 
mobiliário comprovando a procedência 
da madeira proveniente de manejo 
florestal responsável ou de 

reflorestamento para os itens. Laudo ou 
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relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 17088:2023 – 
Material Metálico Revestido e Não 
Revestido – Corrosão por exposição a 
névoa salina, em nome do fabricante do 

mobiliário, demonstrando Grau de 
empolamento igual a d0/t0 conforme 
NBR 5841 e Grau de enferrujamento Ri 
0 conforme NBR 4628:2022. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 1200 horas de avaliação e 
conforme a norma NBR 8095:2015 – 
Material Metálico Revestido e Não 

Revestido – Corrosão por exposição a 
atmosfera úmida saturada, em nome do 
fabricante do mobiliário e demonstrando 
Grau de empolamento igual a d0/t0 e 
Grau de enferrujamento Ri 0. Laudo ou 
relatório de ensaio com espessura de 
camada de tinta obtido sem fator de 
redução superior a 81 (micrans), 
conforme NBR 10443/2008. Laudo ou 
relatório de ensaio de aderência da tinta 
com classificação obtida em Gr3 
conforme NBR 11003/2019 e 
classificação em 2B, conforme ASTM 
D3359/2017. Laudo ou relatório de 
ensaio emitido por laboratório 
acreditado pelo Inmetro de no mínimo 
980 horas de avaliação, conforme a 
norma NBR 8096:1983 Material 

Metálico Revestido e Não Revestido 
Corrosão por exposição ao dióxido de 
enxofre. Laudo de conformidade com a 
NBR 9050, garantindo a acessibilidade 
dos móveis. Certificado de conformidade 
com a Norma  ABNT  NBR  16332:2014, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 
empresa certificadora acreditada pelo 
Inmetro, atestando que a fita borda 
possui a espessura mínima de 0,4 mm e 
máxima de 3,0 mm. Certificado do rótulo 
ecológico em nome do fabricante do 
mobiliário, de acordo com a NBR 
14020/14024. Certificado de 
regularidade do fabricante com o IBAMA. 
Cor Carvalho Hanover. 
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07 

MESA PRESIDENTE PARA REUNIÃO 
DIMENSÕES GERAIS: 
2400X1200X750MM. Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
menos. 
Composta por tampo constituído em 
MDP de 25 mm de espessura, revestida 

em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, 
borda do tampo, de PP de 2 mm de 
espessura, colada a quente pelo sistema 
holt-melt, com raio de 2 mm. 02 Paineis 
frontais em MDP de 18 mm de espessura 
com 450mm de altura, revestida em 
laminado melamínico de baixa pressão 
texturizado em ambas as faces. Bordas 

horizontais com acabamento em fita de 
PP de 0,7 mm de espessura, colada a 
quente pelo sistema holt-melt, fixado aos 
pés laterais da mesa, com cavilhas, 
parafusos minifix de aço. Pés formados 
por dois painéis de MDP de 25 mm de 
espessura, revestido em laminado 
melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, com miolo de 90mm 
de largura, também em MDP revestido 
em laminado melamínico de baixa 
pressão texturizado em ambas as faces, 
totalizando 140mm de largura, bordas 
com acabamento em fita de PP de 0,7 
mm de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt. Régua central 
basculante com 25mm de espessura, 
revestida em laminado melamínico de 

baixa pressão texturizado em ambas as 
faces, borda do tampo, de PP de 0,7 mm 
de espessura, colada a quente pelo 
sistema holt-melt Calha horizontal em 
formato “J” para passagem de fiação sob 
o tampo, permitindo o acesso a todo 
cabeamento de energia, lógico e 
telefônico, em chapa de aço 0,75 de 
espessura e 80 cm de largura, fixada ao 
painel através de parafusos especiais 
para madeira. Pés painéis contem 
sapatas reguláveis em PVC rígido, cuja 
função será contornar eventuais 
desníveis de piso. Para esse item 
apresentar os seguintes documentos: 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 

pelo ABERGO, atestando que os 
produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. Catálogo ou desenho 
ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou 
modelo. Declaração de Garantia, emitida 
pelo fabricante do mobiliário, específica 
para este processo licitatório, assinada 

por responsável devidamente 
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documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 
cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 
em nome do Fabricante do mobiliário 
comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal 

responsável ou de reflorestamento. 
Certificado de conformidade com a 
Norma ABNT NBR 16332:2014, emitido 
pela ABNT (Associação Brasileira de 
Normas Técnicas) ou outra empresa 
certificadora acreditada pelo Inmetro, 
atestando que a fita borda possui a 
espessura mínima de 0,4 mm e máxima 
de 3,0 mm. Certificado de regularidade 

do fabricante com o IBAMA. Cor 
Carvalho Hanover. 
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08 

MESA RETANGULAR MULTIUSO 
DIMENSÕES: 2300 X 1300 X 740 MM- 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. *Tampo 
inteiriço, com formato retangular, 
confeccionado em madeira tipo MDP 
carvalho Ranover ou similar com 

espessura de 25 mm, selecionadas de 
pinus e eucalipto reflorestados, 
aglutinadas com resina sintética termo 
fixa que se consolidam sob a ação 
conjunta de calor e pressão. A face 
inferior do tampo é revestida com filme 
termo prensada de melamínico de baixa 
pressão (BP) na cor branca, com 
espessura de 0,2 mm, texturizado, 

semifosco e antirreflexo. O bordo que 
acompanha todo o contorno da face 
superior do tampo e usinada 15°, e o 
revestimento deve ser em película de 
PVC termo formável a vácuo com 
espessura mínima de 0,6 mm, cor cinza 
cristal ou platina, dispensando desta 
forma o uso de acabamentos do tipo fitas 
de bordo ou Perfis de PVC. *Laterais 
confeccionado em madeira tipo MDP 
com espessura de 25 mm e com 
revestimento nas duas faces em material 
tipo BP (baixa pressão). Todo perímetro 
é encabeçado com filete de 2,5 mm de 
espessura e raio ergonômico de 2,5 mm. 
Sapata niveladora de altura rosqueada 
com rosca americana *A fixação 
tampo/estrutura deverá ser feita por 

meio de parafusos máquina M6, fixados 
ao tampo por meio de buchas metálicas 
confeccionadas em zamak cravadas na 
face inferior do tampo. Painéis frontais 
duplos e paralelos, um em cada coluna 
vertical da estrutura, estrutural e de 
privacidade, em MDP, revestido em 
ambas as faces com filme termo 
prensado de melamínico com espessura 
de 0,2 mm, texturizado, semifosco e 
antirreflexo. O bordo que acompanha 
todo o contorno do painel é encabeçado 
em fita de poliestireno com 0,45 mm de 
espessura mínima, coladas com adesivo 
hot melt. A fixação painel/estrutura 
deverá ser feita por meio de parafusos 
ocultos tipo minifix. Cor Carvalho 
Hanover. 
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GAVETEIRO VOLANTE COM 02 
GAVETAS 01 GAVETÃO 
DIMENSÕES: 400 X 450 X 650 MM 
Variação máxima de 5% nas medidas 
para mais ou para menos. *Tampo 
superior confeccionado em madeira tipo 
MDP carvalho Ranover ou similar com 

espessura de 25 mm e o revestimento 
nas duas faces é em material tipo BP 
(baixa pressão). Todo o perímetro é 
encabeçado com filete de 2,5 mm de 
espessura e raio ergonômico de 2,5 mm. 
*Tampo inferior confeccionado em 
madeira tipo MDP com espessura de 18 
mm e o revestimento nas duas faces é 
em material tipo BP (baixa pressão). 

Todo o perímetro é encabeçado com filete 
de 2,0 mm de espessura e raio 
ergonômico de 2,0 mm. Receberá fixação 
de quatro rodízios de giro feitos em 
polipropileno com  altura  de  50  mm.  
*Laterais confeccionadas em madeira 
tipo  MDP com espessura de 18 mm e o 
revestimento nas duas faces é em 
material tipo BP (baixa pressão). Todo 
perímetro aparente é encabeçado com 
filete de 2,0 mm de espessura e raio 
ergonômico de 2,0 mm. Lateral direita do 
gaveteiro com rasgo na vertical para 
acoplamento de uma haste 
confeccionado em aço. Fundo 
confeccionado em madeira tipo MDP 
com espessura de 18 mm e o 
revestimento nas duas faces é em 

material tipo BP (baixa pressão). Todo 
perímetro aparente é encabeçado com 
filete de 2,0 mm de espessura e raio 
ergonômico de 2,0 mm. Cor Carvalho 
Hanover.  
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ARMÁRIO SUSPENSO DIMENSÕES: 
1000 X 330 X 440 MM Variação 
máxima de 5% nas medidas para mais 
ou para menos. DIMENSÕES: 1000 X 
330 X 440 MM Variação máxima de 5% 
nas medidas  para  mais  ou  para  
menos. 

*Armário todo confeccionado em MDP, 
carvalho Ranover ou similar com 18 mm 
de espessura, revestido em ambas as 
faces com filme termo prensado de 
melaminico com espessura de 0,2 mm, 
texturizado, semifosco e antirreflexo. Os 
bordos aparentes do conjunto são 
encabeçados com fita de poliestireno 
com 2,0 mm de espessura mínima, 

coladas com adesivo hot melt, com 
arestas arredondadas e raio ergonômico 
de 2,0 mm, e os bordos não aparentes do 
conjunto são encabeçados em fita de 
poliestireno com 0,45 mm de espessura 
mínima, coladas com adesivo hot melt. 
As laterais e o fundo devem ter furações 
para regulagem de prateleiras em toda a 
altura útil do armário, com 06 pontos de 
apoio por prateleira. As prateleiras 
móveis são apoiadas por suportes 
metálicos em Zamak, fixados com rosca 
com pino vertical para impedir 
deslizamento frontal. A montagem das 
peças deve ser feita por meio de 
acessórios internos, como cavilhas e 
parafusos ocultos tipo minifix. *Abertura 
da porta é de 90º para cima com puxador 

metálico tipo "alça", em aço acetinado, 
mantendo a mesma totalmente aberta, 
aclopando-se ao interior do tampo 
proporcionando o livre acesso ao interior 
do armário. Suporte de Fixação tipo mão 
francesa, fabricado em chapa de aço com 
espessura mínima de 1,9 mm, 
estampada e dobrada com furações para 
fixação em parede de alvenaria ou 
dotada de garras para fixação em 
divisórias. Todas as partes metálicas são 
submetidas a um pré-tratamento por 
fosfatização a base de zinco (lavagem - 
decapagem - fosfatização) e pintura 
eletrostática em tinta epóxi em pó 
texturizada, polimerizada em estufa a 
200º C. Cor Carvalho Hanover. 
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MESA RETANGULAR PARA REUNIÃO - 
DIMENSÕES GERAIS: 
3000X1200X740MM. Variação máxima 
de 5% nas medidas para mais ou para 
menos. 
Tampo constituído em MDP de 25 mm de 
espessura, revestida em laminado 

melamínico de baixa pressão texturizado 
em ambas as faces, borda que 
acompanha todo o contorno do tampo de 
PS 3mm de espessura, colada a quente 
pelo sistema holt-melt, com raio mínimo 
de 2,5 mm. 02 – Painéis frontais em 
madeira MDP de 15 mm de espessura, 
revestida em laminado melâmínico de 
baixa pressão texturizado em ambas as 

faces. Bordas horizontais com 
acabamento de PS 0,7 mm de espessura, 
colada a quente pelo sistema holt-melt. 
Painéis frontais, frontais fixados às 
estruturas laterais da mesa através de 
rebites de repuxo de aço, parafusos de 
aço e buchas metálicas. 02- Pés 
Metálicos, cuja composição se divide em 
pata, coluna, tampa interna e suporte do 
tampo. Pata fabricada em chapa de aço 
com espessura de 2,0 mm produzida 
pelo processo de estampo, garantindo 
em laudo teste de névoa salina contra 
corrosão de 600horas e coluna em chapa 
de aço com espessura de 0,9 mm, 
produzida pelo processo de estampo, em 
forma de meia cana, unidas pelo 
processo de solda MIG. Na coluna deverá 

haver uma tampa de fixação produzida 
por processo de dobra em chapa de aço 
0,6 mm com sistema de fixação 
c/suporte de cremalheiras e fixação na 
coluna. Suporte do tampo fabricado em 
chapa de aço com espessura de 2mm, 
produzido pelo processo de estampo, 
fixado junto a Coluna por meio de solda 
MIG, tendo medidas da pata de larg 64 x 
prof 900 x alt 35 mm, coluna larg 38 x 
prof 180 x alt 650 e suporte de tampo 
larg 50 x prof 400 x alt 10. Todas as 
partes metálicas deverão ser submetidas 
a um pré- tratamento por nanocerâmica 
(base de zircônio) e pintura eletrostática 
em tinta epóxi em pó texturizada, 
polimerizada em estufa a 200ºC. 
Acabamento com sapatas em PVC rígido 

com diâmetro de 50 mm, cuja função 
será contornar eventuais desníveis de 
piso. 
Para esse item apresentar os seguintes 
documentos: 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  13966:2008, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 

empresa certificadora acreditada pelo 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

050003047/ 
MARZO 

VITORINO 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

UND 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

01 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 2.820,00 

 
 
 
 
 
 
 

 
 
 

R$ 2.820,00 
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Inmetro. As informações constantes no 
certificado devem ser suficientes para a 
correta identificação do produto. 
Comprovação de atendimento à NR 17, 
através de Laudo emitido por 
profissional de ergonomia certificado 
pelo ABERGO, atestando que os 

produtos estão de acordo com a norma 
regulamentadora NR 17, do Ministério 
do Trabalho. Catálogo ou desenho 
ilustrativo dos respectivos itens, com 
identificação de marca e Linha ou 
modelo. Declaração de Garantia, emitida 
pelo fabricante do mobiliário, específica 
para este processo licitatório, assinada 
por responsável devidamente 

documentado, de pelo menos 05 (cinco) 
anos contra eventuais defeitos de 
fabricação. Certificado ambiental de 
cadeia de custódia do FSC ou CERFLOR, 
em nome do Fabricante do mobiliário 
comprovando a procedência da madeira 
proveniente de manejo florestal 
responsável ou de reflorestamento para 
os itens. Laudo ou relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
17088:2023 – Material Metálico 
Revestido e Não Revestido – Corrosão por 
exposição a névoa salina, em nome do 
fabricante do mobiliário, demonstrando 
Grau de empolamento igual a d0/t0 
conforme NBR 5841 e Grau de 

enferrujamento Ri 0 conforme NBR 
4628:2022. Laudo ou relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
17088:2023 – Material Metálico 
Revestido e Não Revestido – Corrosão por 
exposição a névoa salina, em nome do 
fabricante do mobiliário, demonstrando 
Grau de empolamento igual a d0/t0 
conforme NBR 5841 e Grau de 
enferrujamento Ri 0 conforme NBR 
4628:2022. Laudo ou relatório de ensaio 
emitido por laboratório acreditado pelo 
Inmetro de no mínimo 1200 horas de 
avaliação e conforme a norma NBR 
8095:2015 – Material Metálico Revestido 
e Não Revestido – Corrosão por 

exposição a atmosfera úmida saturada, 
em nome do fabricante do mobiliário e 
demonstrando Grau de empolamento 
igual a d0/t0 e Grau de enferrujamento 
Ri 0. Laudo ou relatório de ensaio com 
espessura de camada de tinta obtido 
sem fator de redução superior a 81 
(micrans), conforme NBR 10443/2008. 
Laudo ou relatório de ensaio de 

aderência da tinta com classificação 
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obtida em Gr3, conforme NBR 
11003/2019 e classificação em 2B, 
conforme ASTM D3359/2017. Laudo ou 
relatório de ensaio emitido por 
laboratório acreditado pelo Inmetro de 
no mínimo 980 horas de avaliação, 
conforme a norma NBR 8096:1983 – 

Material Metálico Revestido e Não 
Revestido Corrosão por exposição ao 
dióxido de enxofre. Laudo de 
conformidade com a NBR 9050, 
garantindo a acessibilidade dos móveis. 
Certificado de conformidade com a 
Norma  ABNT  NBR  16332:2014, 
emitido pela ABNT (Associação 
Brasileira de Normas Técnicas) ou outra 

empresa certificadora acreditada pelo 
Inmetro, atestando que a fita borda 
possui a espessura mínima de 0,4 mm e 
máxima de 3,0 mm. Certificado do rótulo 
ecológico em nome do fabricante do 
mobiliário, de acordo com a NBR 
14020/14024. Certificado de 
regularidade do fabricante com o IBAMA. 
Cor Carvalho Hanover. 
 

 
 
 

12 

ARMÁRIO COLMEIA 15 NICHOS 
PRATELEIRA Medidas: 90cm largura X 
1,84m altura X 30cm profundidade 
Medidas Nichos: 28cm largura X 34cm 

altura X 27cm profundidade Material: 
MDF 15mm e MDF 3mm Cor: Branco 
Requer Montagem: SIM 
Acompanha Manual de Montagem: SIM. 
 

 
 

 
050005534/ 

MARZO 
VITORINO 

 
 
 

UND 

 
 
 

02 

 
 
 

R$ 1.250,00 

 
 
 

R$ 2.500,00 

 
 
 
 
 

13 

MESA DE CENTRO RETANGULAR 67 
X 44cm - Desenvolvida com design 
industrial e características únicas, a 
Mesa de Centro F13 é a combinação 
perfeita para uma sala de estar moderna 
e funcional. . Variação máxima de 5% 
nas medidas para mais ou para menos. 
Essa peça é produzida 100% em MDF e 
possui acabamento de pintura UV com 6 
camadas de proteção. A Mesa de Centro 
F13 tem tampo em tamburato e pés em 
MDF com ferragens de alta resistência. 
Este produto se destaca em qualquer  
ambiente,  conferindo  um design 
minimalista para completar a decoração 
da sua casa. 

 
 
 
 
 

F13/DALLA 

 
 
 
 
 

UND 

 
 
 
 
 

02 

 
 
 
 
 

R$ 499,00 

 
 
 
 
 

R$ 998,00 

 

VALOR TOTAL DO LOTE 01: R$ 370.557,55 (trezentos e setenta mil, quinhentos e cinquenta e sete reais e 
cinquenta e cinco centavos). 

 

VALOR TOTAL DO REGISTRO DE PREÇOS: R$ 370.557,55 (trezentos e setenta mil, quinhentos e cinquenta 
e sete reais e cinquenta e cinco centavos). 

 
 
2.2.  O pagamento será efetuado conforme descrito abaixo, contados da finalização da liquidação 
da despesa, através de rede bancária, após a comprovação da prestação do serviço de locação, 
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devidamente acompanhado da Nota Fiscal e atesto do fiscal do contrato, depois de verificada a 
regularidade fiscal da Contratada. 
 
2.2.1. Aquisição de itens até R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 30 (trinta) dias 
- parcela única;  
 
2.2.2. Aquisição de itens acima de R$ 20.000,00 (vinte mil reais): pagamento em até 05 (cinco) 
parcelas de iguais valores - 30, 60, 90, 120 e 150 dias. 
 
2.3. Os produtos deverão atender integralmente às normas técnicas da ABNT, NR 17, NBR 9050, 
NBR 16332, NBR 13961, NBR 13966, NBR 17088, entre outras aplicáveis, devendo ser 
apresentados, quando solicitado, os laudos técnicos, certificados de conformidade emitidos por 

organismos acreditados pelo INMETRO e comprovantes de sustentabilidade, como certificados 
FSC ou CERFLOR. 
 
2.4. Todos os bens deverão ser novos, em fase normal de produção, entregues em suas 

embalagens originais lacradas, acompanhados de manuais, catálogos técnicos ou desenhos 
ilustrativos com identificação de marca, modelo e linha do produto, conforme previsto no Termo 
de Referência. 

 
2.5. A empresa deverá fornecer, no ato da entrega, declaração de garantia mínima de 5 (cinco) 
anos contra defeitos de fabricação, assinada por responsável técnico do fabricante, observando-
se os 90 (noventa) dias de garantia legal previstos no Código de Defesa do Consumidor. 

 
 
3. DA ADESÃO A ATA DE REGISTRO DE PREÇOS POR ORGÃOS OU ENTIDADES NÃO 
PARTICIPANTES  

  
3.1.  Durante a vigência da ata, os órgãos e as entidades da Administração Pública federal, 
estadual, distrital e municipal que não participaram do procedimento de IRP poderão aderir à ata 
de registro de preços na condição de não participantes, observados os seguintes requisitos: 

3.1.1. Apresentação de justificativa da vantagem da adesão, inclusive em situações de provável 

desabastecimento ou descontinuidade de serviço público; 

3.1.2. Demonstração de que os valores registrados estão compatíveis com os valores praticados 

pelo mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021; e 

3.1.3. Consulta e aceitação prévias do órgão ou da entidade gerenciadora e do fornecedor. 

3.2.  A autorização do órgão ou entidade gerenciadora apenas será realizada após a aceitação da 

adesão pelo fornecedor. 

3.2.1. O órgão ou entidade gerenciadora poderá rejeitar adesões caso elas possam acarretar 

prejuízo à execução de seus próprios contratos ou à sua capacidade de gerenciamento. 

3.3.  Após a autorização do órgão ou da entidade gerenciadora, o órgão ou entidade não 

participante deverá efetivar a aquisição ou a contratação solicitada em até noventa dias, 

observado o prazo de vigência da ata. 

3.4.  O prazo de que trata o subitem anterior, relativo à efetivação da contratação, poderá ser 

prorrogado excepcionalmente, mediante solicitação do órgão ou da entidade não participante 

aceita pelo órgão ou pela entidade gerenciadora, desde que respeitado o limite temporal de 

vigência da ata de registro de preços. 

3.5.  O órgão ou a entidade poderá aderir a item da ata de registro de preços da qual seja 
integrante, na qualidade de não participante, para aqueles itens para os quais não tenha 
quantitativo registrado, observados os requisitos do item 3.1. 
 
 

3.6. Dos limites para as adesões 
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3.6.1. As aquisições ou contratações adicionais não poderão exceder, por órgão ou entidade, a 
cinquenta por cento dos quantitativos dos itens do instrumento convocatório registrados na ata 
de registro de preços para o gerenciador e para os participantes. 
 
3.6.2. O quantitativo decorrente das adesões não poderá exceder, na totalidade, ao dobro do 
quantitativo de cada item registrado na ata de registro de preços para o gerenciador e os 
participantes, independentemente do número de órgãos ou entidades não participantes que 
aderirem à ata de registro de preços.  

 
3.6.3. Para aquisição emergencial de medicamentos e material de consumo médico-hospitalar por 
órgãos e entidades da Administração Pública federal, estadual, distrital e municipal, a adesão à ata 
de registro de preços gerenciada pela Fundação UNIRG não estará sujeita ao limite previsto no item 

3.6.2. 
 
3.6.4. A adesão à ata de registro de preços por órgãos e entidades da Administração Pública 
estadual, distrital e municipal poderá ser exigida para fins de transferências voluntárias, não 

ficando sujeita ao limite de que trata o item 3.6.2, desde que seja destinada à execução 
descentralizada de programa ou projeto federal e comprovada a compatibilidade dos preços 
registrados com os valores praticados no mercado na forma do art. 23 da Lei nº 14.133, de 2021. 
 

 

3.7.  Vedação a acréscimo de quantitativos 

 

3.7.1.  É vedado efetuar acréscimos nos quantitativos fixados na ata de registro de preços. 

 

 

4. VIGÊNCIA, FORMALIZAÇÃO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS E CADASTRO RESERVA 
 

4.1.  O prazo de vigência da Ata de Registro de Preços será de 1 (um) ano, contado a partir do 
primeiro dia útil subsequente à data de divulgação no Diário Oficial de Gurupi, podendo ser 
prorrogada por igual período, desde que comprovado o preço vantajoso. 

4.1.1. O contrato decorrente da ata de registro de preços terá sua vigência estabelecida no 

próprio instrumento contratual e observará no momento da contratação e a cada exercício 

financeiro a disponibilidade de créditos orçamentários, bem como a previsão no plano plurianual, 

quando ultrapassar 1 (um) exercício financeiro. 

4.1.2. Na formalização do contrato ou do instrumento substituto deverá haver a indicação da 
disponibilidade dos créditos orçamentários respectivos. 

 
4.2.  A contratação com os fornecedores registrados na ata será formalizada pelo órgão ou pela 
entidade interessada por intermédio de instrumento contratual, emissão de nota de empenho de 
despesa, autorização de compra ou outro instrumento hábil, conforme o art. 95 da Lei nº 14.133, 
de 2021. 
 
4.2.1. O instrumento contratual de que trata o item 4.2 deverá ser assinado no prazo de validade 
da ata de registro de preços. 

 
4.3.  Os contratos decorrentes do sistema de registro de preços poderão ser alterados, observado 
o art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.4.  Após a homologação da licitação, deverão ser observadas as seguintes condições para 

formalização da ata de registro de preços: 

4.4.1. Serão registrados na ata os preços e os quantitativos do adjudicatário, nos limites dela; 

4.4.2. Será incluído na ata, na forma de anexo, o registro dos licitantes ou dos fornecedores que: 

4.4.2.1. Aceitarem cotar o objeto com preços iguais aos do adjudicatário, observada a 

classificação da licitação; e  

4.4.2.2. Mantiverem sua proposta original. 
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4.4.3. Será respeitada, nas contratações, a ordem de classificação dos licitantes ou dos 
fornecedores registrados na ata. 

 
4.5.  O registro a que se refere o item 4.4.2 tem por objetivo a formação de cadastro de reserva 
para o caso de impossibilidade de atendimento pelo signatário da ata. 
 
4.5.1. Para fins da ordem de classificação, os licitantes ou fornecedores que aceitarem cotar o 
objeto com preço igual ao do adjudicatário antecederão aqueles que mantiverem sua proposta 
original. 

 
4.6. A habilitação dos licitantes que comporão o cadastro de reserva será efetuada quando 
houver necessidade de contratação dos licitantes remanescentes, nas seguintes hipóteses: 

 
4.6.1. Quando o licitante vencedor não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas 
condições estabelecidos no edital; ou 
 

4.6.2.   Quando houver o cancelamento do registro do fornecedor ou do registro de preços, nas 
hipóteses previstas no item 8. 

 
4.7. O preço registrado com indicação dos licitantes e fornecedores será divulgado no PNCP e 
ficará disponibilizado durante a vigência da ata de registro de preços. 

 
4.8. Homologado o resultado da licitação, a Fundação UnirG convocará a adjudicatária para 
assinar a ata de registro de preços, por meio eletrônico – e-mail que tiver sido cadastrado, no 

prazo de até 5 (cinco) dias, a contar do recebimento da notificação, sob pena de decadência do 
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste edital, sujeitando-se às 
penalidades aludidas na Lei nº 14.133, de 2021. 

 
4.8.1.   O prazo de convocação poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, por igual período, mediante 
solicitação do licitante ou fornecedor convocado, desde que apresentada dentro do prazo, 
devidamente justificada, e que a justificativa seja aceita pela Administração. 

 
4.9. A ata de registro de preços poderá ser firmada por meio de assinatura digital. 

 
4.10. Quando o convocado não assinar a ata de registro de preços no prazo e nas condições 
estabelecidos no edital, fica facultado à Administração convocar os licitantes remanescentes do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para fazê-lo em igual prazo e nas condições 
propostas pelo primeiro classificado. 

4.11. Na hipótese de nenhum dos licitantes que trata o item 4.4.2.1, aceitar a contratação nos 

termos do item anterior, a Administração, observados o valor estimado e sua eventual atualização 

nos termos do edital, poderá: 

4.11.1. Convocar os demais licitantes ou fornecedores remanescentes para negociação cujos 

preços foram registrados sem redução, observada a ordem de classificação, com vistas à obtenção 

de preço melhor, mesmo que acima do preço do adjudicatário; ou 

4.11.2.   Adjudicar e celebrar o contrato nas condições ofertadas pelos licitantes ou fornecedores 
remanescentes, atendida a ordem classificatória, quando frustrada a negociação de melhor 
condição. 

 
4.12.  A existência de preços registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições 

estabelecidas, mas não obrigará a Administração a contratar, facultada a realização de licitação 
específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente justificada. 

 
 

5. ALTERAÇÃO OU ATUALIZAÇÃO DOS PREÇOS REGISTRADOS 

5.1. Os preços registrados poderão ser alterados ou atualizados em decorrência de eventual 

redução dos preços praticados no mercado ou de fato que eleve o custo dos bens, das obras ou 

dos serviços registrados, nas seguintes situações: 
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5.1.1. Em caso de força maior, caso fortuito ou fato do príncipe ou em decorrência de fatos 

imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, que inviabilizem a execução da ata 

tal como pactuada, nos termos da alínea “d” do inciso II do caput do art. 124 da Lei nº 14.133, 

de 2021; 

5.1.2. Em caso de criação, alteração ou extinção de quaisquer tributos ou encargos legais ou a 

superveniência de disposições legais, com comprovada repercussão sobre os preços registrados;  

5.1.3. Na hipótese de previsão no edital ou de cláusula de reajustamento ou repactuação sobre 

os preços registrados, nos termos da Lei nº 14.133, de 2021. 

5.1.3.1. No caso do reajustamento, deverá ser respeitada a contagem da anualidade e o índice 

previstos para a contratação.   

5.1.3.2. No caso da repactuação, poderá ser a pedido do interessado, conforme critérios 

definidos para a contratação. 

 
 

6. NEGOCIAÇÃO DE PREÇOS REGISTRADOS 
 

6.1.  Na hipótese de o preço registrado tornar-se superior ao preço praticado no mercado por 

motivo superveniente, o órgão ou entidade gerenciadora convocará o fornecedor para negociar a 

redução do preço registrado. 

6.1.1. Caso não aceite reduzir seu preço aos valores praticados pelo mercado, o fornecedor será 
liberado do compromisso assumido quanto ao item registrado, sem aplicação de penalidades 
administrativas. 

 
6.1.2. Na hipótese prevista no item anterior, o gerenciador convocará os fornecedores do 
cadastro de reserva, na ordem de classificação, para verificar se aceitam reduzir seus preços aos 
valores de mercado e não convocará os licitantes ou fornecedores que tiveram seu registro 
cancelado. 

 
6.1.3. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 
cancelamento da ata de registro de preços, adotando as medidas cabíveis para obtenção de 
contratação mais vantajosa. 

 
6.1.4. Na hipótese de redução do preço registrado, o gerenciador comunicará aos órgãos e às 
entidades que tiverem firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços para que avaliem 
a conveniência e a oportunidade de diligenciarem negociação com vistas à alteração contratual, 
observado o disposto no art. 124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
6.2. Na hipótese de o preço de mercado tornar-se superior ao preço registrado e o fornecedor não 
poder cumprir as obrigações estabelecidas na ata, será facultado ao fornecedor requerer ao 
gerenciador a alteração do preço registrado, mediante comprovação de fato superveniente que 
supostamente o impossibilite de cumprir o compromisso. 

6.2.1. Neste caso, o fornecedor encaminhará, juntamente com o pedido de alteração, a 

documentação comprobatória ou a planilha de custos que demonstre a inviabilidade do preço 

registrado em relação às condições inicialmente pactuadas. 

6.2.2. Não hipótese de não comprovação da existência de fato superveniente que inviabilize o 

preço registrado, o pedido será indeferido pelo órgão ou entidade gerenciadora e o fornecedor 

deverá cumprir as obrigações estabelecidas na ata, sob pena de cancelamento do seu registro, 

nos termos do item 8.1, sem prejuízo das sanções previstas na Lei nº 14.133, de 2021, e na 

legislação aplicável. 

6.2.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, nos termos do item anterior, o 

gerenciador convocará os fornecedores do cadastro de reserva, na ordem de classificação, para 

verificar se aceitam manter seus preços registrados, observado o disposto no item 4.6. 
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6.2.4. Se não obtiver êxito nas negociações, o órgão ou entidade gerenciadora procederá ao 

cancelamento da ata de registro de preços, nos termos do item 8.4, e adotará as medidas cabíveis 

para a obtenção da contratação mais vantajosa. 

6.2.5. Na hipótese de comprovação da majoração do preço de mercado que inviabilize o preço 

registrado, conforme previsto no item 6.2 e no item 6.2.1, o órgão ou entidade gerenciadora 

atualizará o preço registrado, de acordo com a realidade dos valores praticados pelo mercado. 

6.2.6. O órgão ou entidade gerenciadora comunicará aos órgãos e às entidades que tiverem 
firmado contratos decorrentes da ata de registro de preços sobre a efetiva alteração do preço 
registrado, para que avaliem a necessidade de alteração contratual, observado o disposto no art. 
124 da Lei nº 14.133, de 2021. 

 
 
7. REMANEJAMENTO DAS QUANTIDADES REGISTRADAS NA ATA DE REGISTRO DE 
PREÇOS 

 
7.1. Não haverá remanejamento das quantidades registradas. 

 

 
8. CANCELAMENTO DO REGISTRO DO LICITANTE VENCEDOR E DOS PREÇOS 
REGISTRADOS 
 

8.1.  O registro do fornecedor será cancelado pelo gerenciador, quando o fornecedor: 

8.1.1. Descumprir as condições da ata de registro de preços, sem motivo justificado; 

8.1.2. Não retirar a nota de empenho, ou instrumento equivalente, no prazo estabelecido pela 

Administração sem justificativa razoável; 

8.1.3. Não aceitar manter seu preço registrado, na hipótese prevista no artigo 27, § 2º, do 

Decreto nº 11.462, de 2023; ou 

8.1.4. Sofrer sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 da Lei nº 14.133, de 
2021. 

 
8.1.4.1. Na hipótese de aplicação de sanção prevista nos incisos III ou IV do caput do art. 156 
da Lei nº 14.133, de 2021, caso a penalidade aplicada ao fornecedor não ultrapasse o prazo de 
vigência da ata de registro de preços, poderá o órgão ou a entidade gerenciadora poderá, mediante 
decisão fundamentada, decidir pela manutenção do registro de preços, vedadas contratações 
derivadas da ata enquanto perdurarem os efeitos da sanção. 

8.2. O cancelamento de registros nas hipóteses previstas no item 8.1 será formalizado por 

despacho do órgão ou da entidade gerenciadora, garantidos os princípios do contraditório e da 

ampla defesa. 

8.3. Na hipótese de cancelamento do registro do fornecedor, o órgão ou a entidade gerenciadora 

poderá convocar os licitantes que compõem o cadastro de reserva, observada a ordem de 

classificação. 

8.4. O cancelamento dos preços registrados poderá ser realizado pelo gerenciador, em 

determinada ata de registro de preços, total ou parcialmente, nas seguintes hipóteses, desde que 

devidamente comprovadas e justificadas:  

8.4.1. Por razão de interesse público; 

8.4.2. A pedido do fornecedor, decorrente de caso fortuito ou força maior; ou 

8.4.3. Se não houver êxito nas negociações, nas hipóteses em que o preço de mercado tornar-
se superior ou inferior ao preço registrado, nos termos dos artigos 26, § 3º e 27, § 4º, ambos do 
Decreto Municipal nº 1.589, de 2023. 
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9. DAS CONTRATAÇÕES DECORRENTES DA ARP 
 
 
9.1.  A contratação com o detentor da ARP será formalizada pelos órgãos e entidades 
participantes, por intermédio de instrumento contratual, pela emissão de nota de empenho de 
despesa, carta-contrato, autorização de compra ou ordem de execução de serviço, observado o 
disposto no Capítulo I do Título III da Lei Federal nº 14.133, de 2021. 

 
9.1.1.   Será admitida a forma eletrônica na celebração de contratos, mediante certificado digital 
emitido em âmbito da Infraestrutura de Chaves Públicas Brasileira (ICP-Brasil).  

 
9.2. O prazo para assinatura do contrato, retirada de nota de empenho ou instrumento 

equivalente, será de ATÉ 05 (cinco) dias úteis, após regular convocação. 
 

9.3. A formalização dos contratos, decorrentes do SRP, deverá ser providenciada dentro do 
prazo de vigência da ARP. 

 
9.3.1.  Na hipótese em que o instrumento de contrato seja substituído por outro instrumento 
hábil na forma do art. 95 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, a emissão dos referidos documentos 
e o seu envio ao detentor da ARP deverá ocorrer dentro do prazo de vigência desta. 

 
9.4.  Na assinatura do contrato: 
 
1. Será exigida a comprovação das condições de habilitação fiscal e trabalhista consignadas no 
edital/Termo de Referência; 
 
2. Será realizada consulta nos cadastros a que se referem o subitem 8.1 do Edital. 

 
 

10. DOS DIREITOS E OBRIGAÇÕES DAS PARTES 
 
 

10.1. São obrigações do ÓRGÃO GERENCIADOR:  
 

10.1.1.  Publicar na imprensa oficial do município o extrato da ARP e com a indicação do número 
da licitação em referência, do objeto e do endereço do portal eletrônico da internet, onde poderão 
ser obtidas informações mais detalhadas da ARP.  

 
10.1.2.  Publicar nos moldes do subitem 10.1.1 eventuais mudanças na ARP, inclusive de 

detentores da ARP, de marca, de modelo ou de quantitativos dos itens ou de seus respectivos 
preços.  
 
10.1.3.  Divulgar, mediante publicação no seu portal oficial, o preço registrado com indicação dos 
fornecedores, cuja informação ficará disponível durante a vigência da ARP. 
 
10.1.4. Gerenciar a ata de registro de preços, com a prática, em especial, dos seguintes atos: 

 
10.1.4.1. Indicar para os Órgãos e Entidades Participantes os fornecedores e seus respectivos 
saldos, visando subsidiar os pedidos de compras, respeitada a ordem de registro e os quantitativos 
a serem fornecidos; 

 
10.1.4.2. Emitir a autorização de compra; 

 
10.1.4.3. Proceder à atualização periódica dos preços registrados, com o objetivo de verificar a 
oscilação de mercado e adotar uma das medidas previstas na Cláusula Quarta, se for o caso; 
 
10.1.4.4. Conduzir eventuais renegociações dos preços registrados; 
 
10.1.4.5. Prorrogar a vigência da ARP, se for o caso, desde que observadas as condicionantes 
estabelecidas na lei; 
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10.1.4.6. Aceitar, se for o caso, que o detentor da ARP substitua o produto por outro de marca 
ou de modelo diferente daquele registrado nesta ata, por comprovado motivo ou por fato 
superveniente à licitação e desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e 
qualidade iguais ou superiores, não podendo haver majoração do preço registrado; 
 
10.1.4.7. Receber a “solicitação de adesão” e autorizar, se for o caso, o pedido de adesão à ARP 
formulado pelos órgãos e as entidades não participantes, por meio do “termo de adesão”. 
 

10.1.5. Promover o cancelamento do preço registrado ou da própria ARP, total ou parcialmente, 
quando presentes as situações previstas na Cláusula Oitava desta Ata. 
 
10.1.6. Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações feitas pelos 
detentores da ARP, relacionadas ao gerenciamento da ata, ressalvados os requerimentos 
manifestamente impertinentes, meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa 
execução do ajuste. 
 

10.1.7. Quando o preço de mercado se tornar superior aos preços registrados e a Fornecedora 
não puder cumprir os compromissos assumidos, o Órgão Gerenciador poderá: 

 
a) Liberar a Fornecedora do compromisso assumido, mediante comunicação antes do pedido de 
fornecimento, e sem aplicação da penalidade se confirmada à veracidade dos motivos e 
comprovação apresentados pela mesma não puder cumprir o compromisso; e 
b) Convocar as demais fornecedoras para assegurar igual oportunidade de negociação. 

 
 

10.2. São obrigações dos ÓRGÃOS E ENTIDADES PARTICIPANTES da ata:  
 
10.2.1.  Consultar o Órgão Gerenciador da ARP para manifestação sobre a possibilidade de 
adesão quando desejarem fazer uso da ata de registro de preços; 

 
10.2.2.  Solicitar o uso da ARP ao órgão gerenciador, que indicará o fornecedor e os preços que 
serão praticados, obedecida à ordem de classificação. 
 
10.2.3.  Identificar o objeto e os quantitativos que tem interesse em fazer adesão, não excedendo 
aos quantitativos totais autorizado na Lei dos itens registrados nesta ARP; 

 
10.2.4.  Efetivar a aquisição ou contratação solicitada em até 90 (noventa) dias, após a 
autorização do Órgão Gerenciador, dentro o prazo de vigência da ARP; 

 
10.2.5.  Realizar todos os atos voltados à execução financeira, inclusive os relacionados à 
prestação de contas. 

 
10.2.6.  Requisitar a autorização e o empenho da despesa correspondente aos pedidos de 
fornecimento ou de contratação, dentro do prazo de vigência da ARP. 
 
10.2.7.  Formalizar a contratação decorrente da ARP. 
 
10.2.8.  Controlar os atendimentos de suas demandas por ARP, abrir processo administrativo 
para juntada de suas solicitações, ordens de utilização deferidas, notas de empenho e notas fiscais 
emitidas, faturas recebidas e pagas. 
 
10.2.9.  Instaurar, no âmbito de suas contratações, procedimento administrativo, em que seja 

assegurada a ampla defesa e o contraditório, para fins de aplicação de penalidades decorrentes 
do descumprimento do pactuado na ARP ou do descumprimento das obrigações contratuais, 
informando as ocorrências ao órgão gerenciador. 
 
10.2.10.  Não participar em mais de uma ata de registro de preços com o mesmo objeto no prazo 
de validade desta ata, salvo na ocorrência de registro de quantitativo inferior ao máximo previsto 
no edital (inciso VIII do art. 82 da Lei Federal nº 14.133/2021).  
 
 

10.3. São obrigações do DETENTOR/FORNECEDOR DA ARP: 



 

 

 Pág. 31 de 33  

 
10.3.1. Responsabilizar-se com as despesas concernentes ao fornecimento do objeto 
compreendendo transporte, fretes, entrega, descarregamento, encargos sociais, tributos, 
impostos, taxas, seguros e encargos sociais e trabalhistas, e quaisquer outros encargos que 
incidam direta ou indiretamente no fornecimento; 
 
10.3.2. Trocar, reparar, corrigir no prazo estipulado e às suas expensas o objeto caso venha a 
ser recusado no ato de recebimento provisório e/ou definitivo; 
 
10.3.3. Substituir, no prazo já estipulado, o objeto que não esteja dentro do padrão de qualidade 
exigido, em bom estado de conservação, estocagem e armazenamento, que apresentem defeitos 
ou não esteja em conformidade com as especificações deste Termo de Referência Manter, durante 

a vigência do registro de preços, a compatibilidade de todas as obrigações assumidas e as 
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação. 
 
10.3.4. Responder no prazo de até 03 (três) dias as solicitações, pedidos, informações, etc., 

feitas pelo Órgão Gerenciador e pelos Órgãos e Entidades participantes. 
 
10.3.5. Na hipótese de o preço do mercado se tornar superior aos preços registrados, comunicar 
e comprovar, antes do pedido de fornecimento realizado pelos órgãos e entidades participantes, a 
impossibilidade de cumprimento do compromisso inicialmente assumido. 
  
10.3.6. Na hipótese de solicitação de revisão de preço, comprovar que a elevação seja decorrente 
de evento posterior à assinatura da ARP, absolutamente independente da vontade das partes e 
proveniente de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis que inviabilizem 
a manutenção dos preços. 
 
10.3.7. Na hipótese de solicitar a substituição do produto por outro de marca ou de modelo 
diferente daquele registrado na ARP, comprovar o motivo ou o fato superveniente à licitação, e 
desde que o novo produto possua, comprovadamente, desempenho e qualidade iguais ou 
superiores, não podendo haver majoração do preço registrado.  
 
10.3.8. Na hipótese de solicitar o cancelamento do item registrado, comprovar o fato 
superveniente à assinatura da ARP, decorrente de caso de força maior, caso fortuito ou fato do 
príncipe ou em decorrência de fatos imprevisíveis ou previsíveis de consequências incalculáveis, 
que inviabilizem a execução das obrigações previstas na ARP. 
 
10.3.9. Celebrado o contrato em decorrência da ARP, os órgãos e entidades participantes 
passam a ser designados como “Contratantes” e o detentor da ata como “Contratado”, observadas 

as obrigações fixadas no Termo de Referência para cada um deles. 
 
10.3.10. Comunicar ao servidor responsável pelo acompanhamento e fiscalização da ARP, por 
escrito e tão logo constatado, qualquer problema ou a impossibilidade de execução de qualquer 
obrigação contratual, para adoção das providências cabíveis e necessárias; A existência de preços 
registrados implicará compromisso de fornecimento nas condições estabelecidas no Termo de 
Referência, mas não obrigará os órgãos e entidades participantes a contratar, facultada a 
realização de licitação específica para a aquisição pretendida, desde que devidamente motivada. 

 
10.3.11. Optar pela aceitação ou não do fornecimento decorrente de processo de Adesão à Ata de 
Registro de Preços, a ser firmada, desde que não prejudique as obrigações presentes e futuras 
decorrentes da ARP, assumidas com o Órgão Gerenciador, observadas as condições nela 
estabelecidas. 

 
 

11. DAS INFRAÇÕES E DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 
 
 
11.1. O descumprimento da Ata de Registro de Preços ensejará aplicação das penalidades 
estabelecidas no Termo de Referência. 
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11.1.1. As sanções também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva no registro de 
preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente após terem 
assinado a ata. 
 
11.2. É da competência do gerenciador a aplicação das penalidades decorrentes do 
descumprimento do pactuado nesta ata de registro de preço (art. 7º, inc. XIV, do Decreto 
Municipal nº 1.589, de 2023), exceto nas hipóteses em que o descumprimento disser respeito às 
contratações dos órgãos ou entidade participante, caso no qual caberá ao respectivo órgão 
participante a aplicação da penalidade (art. 8º, inc. IX, do Decreto Municipal nº 1.589, de 2023). 
 
11.3. O órgão ou entidade participante deverá comunicar ao órgão gerenciador qualquer das 
ocorrências previstas no item 8.1, dada a necessidade de instauração de procedimento para 

cancelamento do registro do fornecedor. 

 

12. DA PROTEÇÃO DE DADOS 

 
12.1. A Fornecedora declara que tem ciência da existência da Lei Geral de Proteção de Dados e 

se compromete a adequar todos os procedimentos internos ao disposto na Legislação com o intuito 

de proteger os dados repassados pelo Órgão Gerenciador. 

 

12.2. Em atendimento ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados, o Órgão Gerenciador, 

para a execução do serviço objeto deste edital terá acesso aos dados pessoais dos representantes 

e/ou procuradores da Fornecedora, tais como número do CPF e do RG, endereços eletrônicos e 

residencial, telefone pessoal ou profissional e cópia dos documentos pessoais e comprovante de 

endereço, sendo que informações serão inseridas e publicadas nos instrumentos contratuais e 

outros documentos referentes a contratação, cuja publicidade é obrigatória em conformidade com  

Lei 14.133/2021. 

 

12.3. É vedado as partes à utilização de todo e qualquer dado pessoal ao qual tiver acesso na 

execução do contrato para finalidade distinta do objeto da contratação, sob pena de 

responsabilização administrativa, civil e criminal. 

 
12.4. A Fornecedora fica obrigada a comunicar ao órgão Gerenciador em até 24 (vinte e quatro) 

horas qualquer incidente de acessos não autorizados aos dados pessoais, situações acidentais ou 

ilícitas de destruição, perda, alteração, comunicação ou qualquer forma de tratamento 

inadequado ou ilícito, bem como, adotar as providências dispostas no art. 48 da Lei Geral de 

Proteção de Dados. 

 
12.5. Eventuais responsabilidades serão apuradas de acordo com o que dispõe a Seção III, 
Capítulo VI da LGPD. 
 
 

13. CONDIÇÕES GERAIS 
 

13.1. As condições gerais de execução do objeto, tais como os prazos para entrega e 

recebimento, as demais condições do ajuste, encontram-se definidos no Termo de Referência, 

ANEXO I AO EDITAL. 

13.2.   Para firmeza e validade do pactuado, a presente Ata foi lavrada em 02 (duas) vias de igual 
teor, que, depois de lida e achada em ordem, vai assinada pelas partes para que seja publicada 
produzindo seus efeitos legais.   

 
 

14. DO FORO  
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14.1. Para dirimir quaisquer dúvidas decorrentes da presente ARP, elegem as partes como foro, 
a Comarca de Gurupi/TO, com renúncia expressa a qualquer outro por mais privilegiado que 
seja. 
 

 
Gurupi/TO, aos 04 dias do mês de julho de 2025. 

 
 
 
 
 
 

 
 
 
 

FUNDAÇÃO UNIRG 
Thiago Piñeiro Miranda 
ORGÃO GERENCIADOR 

DJ DISTRIBUIDORA LTDA 
Djanira Braz da Silva  

FORNECEDORA REGISTRADA 
 

 

DJ DISTRIBUIDORA 
LTDA:2756316800
0161

Assinado de forma digital 
por DJ DISTRIBUIDORA 
LTDA:27563168000161 
Dados: 2025.07.04 
16:53:56 -03'00'

THIAGO 
PINEIRO 
MIRANDA:9
6424702172

Assinado de forma 
digital por THIAGO 
PINEIRO 
MIRANDA:9642470
2172 
Dados: 2025.07.09 
16:03:47 -03'00'
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Gurupi/TO, 09 de julho de 2025.

Rhoger Gomes Costa
Operador de Compra Direta da Fundação UNIRG

ERRATA
FUNDAÇÃO UNIRG

A Fundação UNIRG torna pública a ERRATA, em conformida-
de com o AVISO DE LICITAÇÃO, publicado no DIÁRIO OFICIAL 
DO MUNICÍPIO DE GURUPI nº 1279, de terça-feira, aos 08 
dias de julho de 2025, referente ao Processo Administrativo 
Eletrônico - PAE nº 2164/2025, Pregão Eletrônico nº 035/2025:

ONDE SE LÊ: 
Critério de Julgamento - MENOR PREÇO

LEIA-SE: 
Critério de Julgamento - MENOR PREÇO GLOBAL
          
 Gurupi - TO, 09 de julho de 2025.

Telma Pereira de Sousa Milhomem
Pregoeira 

  FUNDAÇÃO UNIRG

PREGÃO ELETRÔNICO - Nº 020/2025
EXTRATO DA ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

Processo Administrativo Eletrônico n° 3533/2024

A Fundação UNIRG torna público o resultado da licitação 
supramencionada, que tem por objeto o Registro de Preço 
para futura, eventual e parcelada Aquisição de móveis em 
MDF, Móveis em Aço, Cadeiras, Poltronas, Mesas e demais 
Móveis em Geral, a m de atender as demandas planejadas 
pelos departamentos da Fundação e Universidade UnirG 
(Campus Gurupi e Paraíso do Tocantins e possíveis expan-
sões), conforme especicações complementares constantes 
no anexo I do Termo de Referência.

Nº da Ata 
SRP Fornecedor registrado: CNPJ Valor total registra-

do por fornecedor

077/2025 DJ Distribuidora Ltda. 27.563.168/0001-61 R$ 370.557,55

078/2025 J L L de Oliveira 29.565.958/0001-01 R$ 16.800,00

079/2025 Lousart Ind. e Com. de Materiais 
Pedagógicos Ltda. 01.997.775/0001-46 R$ 107.000,00

080/2025 Mega Licitações Ltda. 45.650.883/0001-13 R$ 22.100,00

081/2025 MR Indústria e Comércio de Toldos 
e Tendas Ltda. 21.333.472/0001-36 R$ 7.848,00

082/2025 Ramos Comércio e Soluções Inteli-
gentes Ltda. 40.221.409/0001-52 R$ 1.529.956,90

083/2025 Viva Produtos Hospitalares e Simila-
res Ltda. 34.583.777/0001-48 R$ 215.207,90

VALOR TOTAL: R$ 2.269.470,35 (dois milhões, duzentos e sessenta e nove mil, quatrocentos e setenta 
reais e trinta e cinco centavos).

Validade da Ata: 12 (doze) meses, a contar da publicação 
deste extrato no Diário Ocial do Município de Gurupi - TO.

A publicação da íntegra da Ata de Registro de Preços encon-
tra-se disponível no portal www.unirg.edu.br.

Gurupi - TO, 09 de julho de 2025.

FUNDAÇÃO UNIRG
Thiago Piñeiro Miranda
ORGÃO GERENCIADOR

PORTARIA Nº. 0482/2025, DE 09 DE JULHO DE
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão de férias de
servidor públicomunicipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.087/2025 RH-SMI de 09 
de julho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura, solicitando a suspensão de férias de servidor.

R E S O L V E:

I – DETERMINAR a suspensão de férias da servidora 
pública municipal, LETICIA METZKA, ocupante do cargo de 
Assessor Técnico Superior II, lotada na Secretaria Municipal 
de de Infraestrutura, pelo período de 17 de julho a 05 de
agosto de 2.025, relativo ao período aquisitivo de 2024/2025.

II – Essa Portaria entra em vigor na data de sua pu-
blicação, produzindo seus efeitos a partir do dia 17 de julho 
de 2.025.

III – REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE e CUMPRA-SE.

Gabinete do Secretário Municipal de Administração 
de Gurupi, Estado do Tocantins, aos 09 dias do mês de julho
de 2.025.

DIEGO AVELINO MILHOMENS NOGUEIRA
Secretário Municipal de Administração

Dec.0631/2024

PORTARIA Nº. 0483/2025, DE 09 DE JULHO DE
2.025.

“Dispõe sobre determinação a suspensão de férias de
servidor públicomunicipal e dá outras providências”.

O SECRETÁRIO DE ADMINISTRAÇÃO do Município
de Gurupi Estado do Tocantins, no uso das suas atribuições
legais,

CONSIDERANDO o ofício n°.087/2025 RH-SMI de 09 
de julho de 2.025, expedido pela Secretaria Municipal de
Infraestrutura, solicitando a suspensão de férias de servidor.

Secretaria Municipal de Administração


